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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

(Do Sr. Cap. Alberto Neto)

Requer da Excelentíssima Ministra

de Meio Ambiente e Mudança do

Clima,  Senhora  Marina  Silva,

informações  sobre  a  recente

liberação  de  recursos  do  Fundo

Amazônia,  destinados  aos

produtores  rurais  do  estado  do

Amazonas.

Senhor Presidente,

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados requeiro seja encaminhado a Exma. Ministra de Meio Ambiente e

Mudança do Clima, Senhora Marina Silva, solicitação de informações sobre a

recente liberação de recursos do Fundo Amazônia, destinados aos produtores

rurais do estado do Amazonas. Diante do exposto solicito resposta para os

seguintes questionamentos:

1) Quais  critérios  foram  estabelecidos  para  a  seleção  dos

municípios e produtores beneficiados pelos R$ 39 milhões

liberados do Fundo Amazônia no estado do Amazonas?

2) Como será estruturada a assistência técnica mencionada

no programa, e quais instituições serão responsáveis por

sua implementação junto aos produtores rurais?

3) Existem metas específicas de redução de desmatamento

vinculadas à liberação destes recursos? Como será medido

o impacto ambiental deste investimento?
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4) Quais  mecanismos  de  monitoramento  e  transparência

serão implementados para assegurar  a  correta aplicação

dos  recursos  do  Fundo  Amazônia  destinados  aos

produtores do Amazonas?

5) O  programa  contempla  estratégias  para  superar  os

gargalos  logísticos  que  tradicionalmente  dificultam  o

escoamento  da  produção  sustentável  na  região

amazônica?

6) Há previsão  de  novas  liberações  de  recursos  do  Fundo

Amazônia  para  outros  estados  da  região  Norte?  Quais

seriam os próximos estados contemplados e os montantes

previstos?

Justificativa

A recente  liberação  de  R$  39  milhões  do  Fundo  Amazônia

destinados a produtores rurais do estado do Amazonas, conforme anunciado

pelo Governo Federal.

Os  recursos  serão  direcionados  a  agricultores  familiares,

extrativistas e produtores de pequeno e médio porte do Amazonas, com foco

em  atividades  econômicas  compatíveis  com  a  manutenção  da  cobertura

florestal.  O programa contempla o fortalecimento de sistemas agroflorestais,

manejo florestal comunitário e atividades de bioeconomia.

A  iniciativa  abrange  municípios  do  Amazonas  onde  existem

pressões  para  conversão  de  áreas  florestais.  A  proposta  visa  oferecer

alternativas produtivas que mantenham a cobertura vegetal, contribuindo para

os esforços de redução do desmatamento na região.

O investimento combina transferência de recursos financeiros

com  assistência  técnica  e  apoio  à  comercialização  dos  produtos  da

sociobiodiversidade.  Esta  estrutura  busca  endereçar  desafios  como

dificuldades  logísticas,  acesso  a  mercados  e  implementação  de  práticas

produtivas na Amazônia.
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O  Fundo  Amazônia,  que  recebe  financiamento  internacional

para  projetos  de  proteção  da  floresta  amazônica,  retomou  recentemente  o

recebimento de doações internacionais, possibilitando a implementação desta

e de outras iniciativas na região.

Para  acompanhamento  da  aplicação  destes  recursos,  seria

oportuno considerar mecanismos de monitoramento que permitam avaliar os

resultados  obtidos  e  realizar  eventuais  ajustes  nas  próximas  fases  de

implementação do programa.

Sendo a fiscalização uma das funções típicas  do legislador,

faz-se  necessária  a  aprovação  deste  requerimento  de  informações  para

obtenção de dados suficientes a respeito da atuação do Poder Executivo, a fim

de  se  assegurar  a  efetividade  das  leis  ou,  se  assim for  necessário,  tomar

medidas para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente.

Termos em que, pede deferimento.

                                                                       Brasília, 8 de abril de 2025.

CAPITÃO ALBERTO NETO

Deputado Federal / PL-AM
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